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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

CNPJ 33.352.394/0001-04
JUCERJA/NIRE 33.3.000.8797-4

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

Por meio desta convocação, os Senhores Acionistas da COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE estão convidados a 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na Sede Social da 
Companhia, situada na Avenida Presidente Vargas, 2.655, Cidade Nova 
- Rio de Janeiro, no dia 06 de maio de 2021, às 15:00 horas, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

Em Assembleia Geral Extraordinária:
I.   Aprovar a eleição de Membros do Conselho Fiscal; 
II.  Aprovar a Revogação da aprovação pela Assembleia Geral 

Extraordinária, realizada no dia 28 de maio de 2020, do cronograma e 
pagamento dos Juros sobre Capital Próprio (JCP) referente aos meses 
de abril a dezembro de 2020;

III. Aprovar a Alteração nos artigos 31, § 1º e 33 do Estatuto da CEDAE
Encontra-se à disposição dos Acionistas, na sede social e no endereço 
eletrônico da Companhia, a Proposta da Administração referente à 
matéria objeto da Ordem do Dia, incluindo cópia do Estatuto Social 
contendo em destaque, as alterações propostas e suas justificativas.
Os acionistas deverão exibir documento de identidade para comprovar 
a qualidade de acionista e participar da referida Assembleia Geral 
Extraordinária. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 e 
parágrafos da Lei nº 6.404/76, os acionistas poderão ser representados 
por mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste caso, 
ser apresentado também instrumento de procuração com os poderes 
específicos para o ato.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2021.

Sérgio Cabral de Sá
Presidente do Conselho de Administração

* Publicado nesta data por omissão deste jornal na edição do dia 20/04/2020.

RADIQPAR PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 21.864.811/0001-00 - NIRE: 33209912615

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2021
1. Sócios: (i) Alexander Cramer Von Clausbruch, brasileiro, engenheiro químico, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua 
Raul Pompeia n° 24, Aptº 704, Copacabana, CEP: 22080-002, na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador da carteira de identidade n° 09725780-2, 
expedida do IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 070.473.197-51; (ii) Flávio Nie-
meyer Martins de Queiroz Guimarães, brasileiro, engenheiro químico, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua Prudente de 
Moraes n° 534, Aptº 402, Ipanema, CEP: 22420-040, na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, portador da carteira de identidade n° 08533032-2, expe-
dida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 689.099.427-20; (iii) Geraldo 
Luiz Rochocz, brasileiro, engenheiro químico, divorciado, residente e domiciliado 
na Rua Sérgio Porto n° 127, Gávea, CEP: 22451-430, na Cidade do Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, portador da carteira de identidade n° 200391486-2, 
expedida pelo CREA/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 944.022.567-04; (iv) João 
Carlos Chachamovitz, brasileiro, engenheiro químico, casado sob o regime da co-
munhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua Rita Ludolf n° 39, Aptº 101, 
CEP: 22440-060, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador 
da carteira de identidade n° 06317234-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no 
CPF/MP sob o n° 810.018.007-53; (v) Paulo Armando Carneiro do Rego, brasilei-
ro, engenheiro químico, solteiro, maior, residente e domiciliado na Rua Belfort Roxo 
n° 394, Aptº 603, Copacabana, CEP: 22020-010, na Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio de Janeiro, portador da carteira de identidade n° 03313792, expedida 
pelo CRQ/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 583.189.504 -10; e (vi) SOTREQPAR 
S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Avenida Brasil nº 7.200, Parte, CEP: 21030-001, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 23.798.535/0001-55, NIRE nº 33300318585, representada por seus diretores, 
Marcelo Orberg, brasileiro, empresário, casado, residente e domiciliado na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Vieira Souto nº 526, Aptº 801, 
Ipanema, CEP: 22420-006, portador da carteira de identidade nº 11.407.356-2, expe-
dida pela DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.219.097-42; e José Ricardo 
Martins Cordeiro, brasileiro, engenheiro, casado, portador da carteira de identidade 
nº 5.115.996 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 617.962.207-87, residente e domi-
ciliado na Av. Visconde de Albuquerque nº 694, Aptº 703, Leblon, CEP: 22450-002, 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Local, Data e Hora: Na 
sede da Sociedade na Rua do Passeio nº 38, SAL 1401, SET 2, Centro, CEP 20021-
290, Rio de Janeiro/RJ, às 14:00 horas do dia 01 de abril de 2021. 3. Convocação, 
Presença e Publicações: Presentes os únicos sócios representando a totalidade 
do capital social, restando dispensadas as formalidades de convocação previstas 
na cláusula oitava em seu parágrafo 1º do Contrato Social. 4. Mesa e Instalação da 
Reunião: Assumiu a presidência o Sr. João Carlos Chachamovitz, já qualificado, que 
convidou o Sr. Luiz Carlos Barretti Júnior, para secretariar os trabalhos. Composta a 
mesa, foi declarada instalada a Reunião para deliberação sobre os assuntos previs-
tos na Ordem do Dia. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do Capital So-
cial; (ii) a lavratura da presente ata em forma de sumário. 6. Deliberações Tomadas: 
Os sócios decidem por motivos de capital excessivo em relação à atividade exercida, 
reduzir o capital devolvendo parte do capital social já subscrito e integralizado pelos 
sócios no valor de R$ 92.216,00 (noventa e dois mil, duzentos e dezesseis reais), 
proporcional a participação de cada sócio. Pela alteração, procede-se a redução do 
capital social da Sociedade de R$ 1.166.118,00 (um milhão, cento e sessenta e seis 
mil e cento e dezoito reais), dividido em 1.166.118 (um milhão, cento e sessenta e seis 
mil e cento e dezoito) quotas, o qual estava totalmente subscrito e integralizado, para 
R$ 1.073.902,00 (um milhão e setenta e três mil, novecentos e dois reais), dividido 
em 1.073.902 (um milhão e setenta e três mil, novecentas e duas) quotas. Em razão 
da redução de capital ora aprovada, e, apenas aguardando o transcurso do prazo 
legal previsto no artigo 1084 do Código Civil Brasileiro. Em virtude das deliberações 
previstas nos itens acima, e, findo essa reunião, os sócios procederão com a realiza-
ção da 4ª Alteração Contratual para aprovar a reforma e a consolidação do Contrato 
Social da Sociedade. Em seguida, foi aprovada a lavratura da presente ata em forma 
de sumário. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 
Reunião, lavrando-se da mesma a presente Ata que, uma vez lida e achada confor-
me, foi por todos assinada. Rio de Janeiro, 01 de abril de 2021. Alexander Cramer 
Von Clausbruch, Flávio Niemeyer Martins de Queiroz Guimarães, Geraldo Luiz 
Rochocz, João Carlos Chachamovitz, Paulo Armando Carneiro do Rêgo, SO-
TREQPAR S/A (Marcelo Orberg e José Ricardo Martins Cordeiro). João Carlos 
Chachamovitz, Presidente; Luiz Carlos Barretti Júnior, Secretário

GPC QUÍMICA S.A.
CNPJ nº 90.195.892/0001-16 - NIRE 33.3.0028844-9

Ata Sumária da Reunião do Conselho de Administração realizada no 
dia 18 de março de 2021. Local e Hora: Realizada por videoconferência/
conferência telefônica, por conta do isolamento social decorrente da pande-
mia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), às 11:00 horas. Presen-
ça: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
GPC Química S.A. (“Companhia”). Registra-se, ainda, a presença dos Srs. 
Rafael Alcides Raphael, Cesar Augusto Peixoto de Castro Palhares (Direto-
res da Companhia), dos Srs. Adolpho Laydner Jr., Cid Gabriel Ferreira de 
Sampaio, José Joaquim Geraldo Neto (Membros do Conselho Fiscal da 
Companhia) e do Sr. George Cordeiro (Contador e Controller da Compa-
nhia). Convocação: Os membros do Conselho de Administração da Com-
panhia foram convocados nos termos da convocação enviada em 15 de 
março de 2021. Mesa: Paulo Cesar Peixoto de Castro Palhares - Presiden-
te; e Cesar Augusto Peixoto de Castro Palhares - Secretário. Ordem do 
Dia: 1. examinar, discutir e votar o Relatório da Administração da Compa-
nhia, suas contas e as Demonstrações Financeiras, acompanhados do Pa-
recer dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, relati-
vos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; 2. aprovar a 
destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2020, na forma da proposta da administração da 
Companhia; 3. aprovar a proposta da administração da Companhia referen-
te à verba global anual da remuneração da administração para o exercício 
de 2021; 4. em razão da destinação do resultado da Companhia, aprovar a 
proposta da Diretoria da Companhia quanto à capitalização do excesso alo-
cado à Reserva de Investimentos, bem como de parte do saldo da mesma, 
no montante total de R$ 80.738.766,89 (oitenta milhões, setecentos e trinta 
e oito mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), 
sem emissão de novas ações; 5. aprovar a transferência da sede social da 
Companhia; 6. aprovar a proposta de modificação dos artigos 2º e 5º do 
Estatuto Social da Companhia para refletir a transferência da sua sede e o 
aumento do seu capital social, caso aprovados; e 7. convocar Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, para data e hora a ser de-
finida pelo Conselho de Administração. Deliberações: Primeiramente, foi 
dispensada a leitura da convocação, sendo declarados abertos os trabalhos 
da Reunião, tendo o Presidente esclarecido aos Conselheiros que a ata a 
que se refere esta Reunião seria lavrada na forma sumária, facultado o di-
reito de apresentação de manifestações e dissidências, na forma da lei. 
Após debates e esclarecimentos por parte da Diretoria o Conselho de Ad-
ministração aprovou, por unanimidade de votos, as seguintes matérias: 1. a 
submissão do Relatório da Administração da Companhia, suas contas e as 
Demonstrações Financeiras, acompanhados do Parecer dos Auditores In-
dependentes e do Parecer do Conselho fiscal, relativos ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2020, à Assembleia Geral Ordinária e Extraor-
dinária da Companhia para apreciação, com a recomendação de que os 
mesmos sejam aprovados sem ressalvas ou restrições; 1.1. Os membros 
do Conselho de Administração da Companhia consignaram que a Adminis-
tração permanece avaliando e acompanhando os efeitos da pandemia de 
Coronavírus (COVID-19) nas atividados da Companhia, para avaliar even-
tuais providências a serem adotadas para minimizar os impactos nas suas 
respectivas operações, bem como para adolar quaisquer medidas julgadas 
necessárias ou adequadas para preservação das mesmas durante e após 
os eventos em curso; 2. a destinação do lucro líquido do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2020, no montante de R$ 119.420.875,09 
(cento e dezenove milhões, quatrocentos e vinte mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais e nove centavos), já incluído o Ajuste de Avaliação Patrimonial  
- AAP, nos termos da Proposta da Administração conforme segue: (i) 
R$5.971.043,76 (cinco milhões, novecentos e setenta e um mil e quarenta 
e três reais e setenta e seis centavos) serão destinados à reserva legal; (ii) 
R$21.986.793,64 (vinte e um milhões, novecentos e oitenta e seis mil, sete-
centos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos) serão alocados 
à reserva de incentivos fiscais; (iii) R$ 5.951.081,22 (cinco milhões, nove-
centos e cinquenta e um mil e oitenta e um reais e vinte e dois centavos) 
serão alocados como juros sobre o capital próprio declarados antecipada-
mente; (v) R$ 17.807.340,38 (dezessete milhões, oitocentos e sete mil, tre-
zentos e quarenta reais e trinta e oito centavos) serão destinados para divi-
dendos a pagar e (iv) R$ 67.704.616,09 (sessenta e sete milhões, setecen-
tos e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e nove centavos) serão alo-
cados à reserva estatutária da Companhia, estabelecida no artigo 31, inciso 
III. do seu Estatuto Social; 3. nos termos da proposta da administração, a 
verba global anual da remuneração da administração da Companhia para o 
exercício de 2021, no montante de R$ 10.500.000,00 (dez milhões e qui-
nhentos mil reais). A proposta da Administração será submetida à delibera-
ção da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia; 4. em razão da 
destinação do resultado da Companhia nos termos do item 2, conforme 
proposta da Diretoria da Companhia, a capitalização do excesso alocado à 
Reserva de Investimentos, bem como de parte do saldo da mesma, no 
montante total de R$ 80.738.766,89 (oitenta milhões, setecentos e trinta e 
oito mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), sem 
emissão de novas ações, passando o capital social dos atuais 
R$55.261.233,11 (cinquenta e cinco milhões, duzentos e sessenta e um 
mil, duzentos e trinta e três reais e onze centavos) para R$ 136.000.000,00 
(cento e trinta e seis milhões de reais), dividido nas mesmas 2.082.087.368 
(dois bilhões, oitenta e dois milhões, oitenta e sete mil, trezentos e sessenta 
e oito) ações ordinárias e sem valor nominal; 5. nos termos da proposta da 
administração, a transferência da sede social da Companhia para a Rua do 
Passeio nº 70, 5º andar - parte, na Cidade do Rio de Janeiro/RJ. CEP 
20021-290; 6. a proposta de modificação dos artigos 2º e 5o do Estatuto 
Social da Companhia para refletir a transferência da sua sede e o aumento 
do seu capital social, caso aprovados, que passarão a vigorar com a se-
guinte redação: “Artigo 2º - A companhia tem sede e foro na cidade do Rio 
de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, 70, 5º andar 
parte, CEP 20021-290, podendo, por deliberação da diretoria, instalar e fe-
char agências, filiais, escritórios, depósitos e quaisquer estabelecimentos 
em qualquer ponto do território nacional e no exterior.” “Artigo 5º - O capital 
social é de R$ 136.000.000,00 (cento e trinta e seis milhões de reais), divi-
dido em 2.082.087.368 (dois bilhões, oitenta e dois milhões, oitenta e sete 
mil, trezentos e sessenta e oito) ações ordinárias e sem valor nominal,”; e 7. 
a convocação, nos termos do Artigo 123 da Lei nº 6.404/76, de Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia para o dia 27 de abril de 
2021, às 11:00 horas, com a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral 
Ordinária: (a) deliberar e votar o Relatório da Administração da Companhia, 
suas contas e as Demonstrações Financeiras, acompanhados do Parecer 
dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (b) deliberar e votar a 
destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2020; e (c) deliberar sobre a eleição dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Em Assembleia Geral Ex-
traordinária: (a) deliberar e votar a proposta da verba global anual da remu-
neração da administração para o exercício de 2021; (b) em razão da desti-
nação do resultado da Companhia, deliberar e votar a proposta da Diretoria 
da Companhia quanto à capitalização do excesso alocado à Reserva de 
Investimentos, bem como de parte do saldo da mesma, no montante total 
de R$ 80.738.766,89 (oitenta milhões, setecentos e trinta e oito mil, sete-
centos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), sem emissão de 
novas ações; (c) deliberar e votar a transferência da sede social da Compa-
nhia para a Rua do Passeio nº 70, 5º andar - parte, na Cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20021-290; e (c) deliberar e votar a proposta de modifica-
ção dos artigos 2º e 5o do Estatuto Social da Companhia para reflelir a 
transferência da sua sede e o aumento do seu capital social, caso aprova-
dos, e a consequente consolidação do Estatuto Social da Companhia. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavran-
do-se antes a presente ata em livro próprio que, lida e achada conforme, foi 
devidamente assinada pelos Conselheiros presentes. Membros Presentes 
à reunião: Paulo Cesar Peixoto de Castro Palhares - Presidente do Conse-
lho de Administração; Luiz Fernando Cirne Lima - Vice-Presidente do Con-
selho de Administração; Antônio Joaquim Peixoto de Castro Palhares; Alci-
des Morales Filho e Carlos Alberto Silva Lopes - Membros do Conselho de 
Administração. Documentos Arquivados: Todos os documentos que su-
portaram a presente reunião encontram-se arquivados na sede da Compa-
nhia. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Rio de Janeiro, 18 de março de 2021. Cesar Augusto Peixoto de Castro 
Palhares - Secretário da Reunião. Jucerja em 19/04/2021 sob o nº 4051185. 
Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

GPC PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta 

CNPJ/ME nº 02.193.750/0001-52 - NIRE 33 3 0016624-6
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Reunião do Conselho de Administração da GPC Participa-
ções S.A. (“Companhia”) realizada em 21 de abril de 2021, ficam os Senho-
res Acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, no Hotel Atlântico - Business Centro, na Rua Senador 
Dantas nº 25, 18º andar, Centro, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, em 
respeito ao Artigo 124, §2º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
às 15:00 horas do dia 25 de maio de 2021 (“Assembleia”), a fim de delibe-
rar e votar sobre: (i) a proposta da administração da Companhia quanto à 
alteração do limite máximo da Reserva de Investimentos, de 80% (oitenta 
por cento) para 100% (cem por cento), com a consequente alteração do 
artigo 29 do estatuto social da Companhia; (ii) a proposta da administração 
da Companhia quanto à alteração da sua denominação social para Dexxos 
Participações S.A., com a consequente alteração do artigo 1º do estatuto 
social da Companhia; (iii) a submissão do pedido de migração da Com-
panhia ao segmento especial de negociação denominado Nível 1 de Go-
vernança Corporativa (“Nível 1”) perante a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”), nos termos dos regulamentos da B3 aplicáveis; (iv) a reforma global 
do Estatuto Social da Companhia, com base na proposta da administração 
da Companhia, de forma a, dentre outras alterações e modificações nos 
termos de tal proposta, (a) adaptá-lo ao Regulamento de Listagem do Nível 
1, bem como prever determinados direitos adicionais àqueles exigidos para 
listagem em tal segmento da B3; (b) prever a existência de capital autori-
zado da Companhia; (c) alterar as matérias de competência da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração; e (d) alterar o prazo do mandato 
unificado dos membros do Conselho de Administração de 3 para 2 anos; (v) 
caso aprovadas as matérias constantes dos itens (i) a (iv) da ordem do dia, a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia; (vi) caso aprovadas as ma-
térias dos itens (iii) e (iv) acima, (A) a fixação do número exato de membros 
que irá compor o Conselho de Administração; e (B) a eleição e/ou reeleição, 
conforme o caso, dos membros do Conselho de Administração da Compa-
nhia, para o período a se iniciar na data da assembleia geral extraordinária 
e se encerrar na data que for 2 (dois) anos após sua eleição; e (vii) a auto-
rização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos que se 
fizerem necessários à consecução das deliberações acima, se aprovadas, 
bem como a ratificação de atos já praticados. Os documentos e informações 
pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se 
à disposição dos acionistas (i) na sede da Companhia, localizada na Rua 
do Passeio, nº 70, 5º andar (parte), e (ii) eletronicamente, nos sites da CVM 
(www.cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e de 
Relações com Investidores da Companhia (www.gpc.com.br/ri). Conforme 
estabelecido nos Artigos 21-A e seguintes da Instrução CVM nº 481/09, os 
acionistas da Companhia poderão exercer o voto na Assembleia por meio 
de voto a distância, a ser formalizado em um documento eletrônico deno-
minado “boletim de voto a distância” (“Boletim”), cujo modelo (Anexo A) foi 
disponibilizado no site de Relações com Investidores da Companhia (www.
gpc.com.br/ri), no site da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e 
no site Itaú Assembleia Digital (https://www.itau.com.br/investmentservices/
assembleia-digital/). Os acionistas deverão apresentar à Companhia, com 
no mínimo quarenta e oito horas de antecedência à Assembleia, além do 
documento de identidade e/ou atos societários pertinentes que comprovem 
a representação legal, conforme o caso: (i) comprovante expedido pela ins-
tituição escrituradora, no máximo, três dias antes da data da realização da 
Assembleia com o número de ações da Companhia de sua titularidade; e 
(ii) instrumento de mandato com reconhecimento de firma do outorgante. 
Caso haja eleição/reeleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, nos termos do Artigo 141 da Lei nº 6.404/76, combinado com 
a Instrução CVM nº 165/1991, alterada pela Instrução CVM nº 282/1998, 
o percentual mínimo de participação no capital votante da Companhia ne-
cessário à requisição do voto múltiplo para eleição dos membros do Con-
selho de Administração é de 6% (seis por cento) do capital social votante. 
Caso o procedimento de voto múltiplo venha a ser validamente requerido 
por acionistas que representem, no mínimo, 6% (seis por cento) do capital 
social votante da Companhia, a mesa da Assembleia informará previamente 
à votação, o número de votos necessários para assegurar a eleição de cada 
membro do Conselho de Administração, considerando-se o total de acionis-
tas presentes com direito de participar de tal deliberação. Ainda conforme 
Artigo 141 da Lei nº 6.404/76, eventuais requerimentos de adoção do proce-
dimento de voto múltiplo somente serão considerados válidos se recebidos 
pela Companhia até 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia (ou 
seja, até às 15:00h do dia 23 de maio de 2021). Rio de Janeiro, 22 de abril 
de 2021. Paulo Cesar Peixoto de Castro Palhares - Presidente do Conselho 
de Administração.

Duas Lagoas Energética S.A.
CNPJ/ME nº 23.540.237/0001-60 – NIRE 33.300.331.522

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de abril de 2021
1. Local, Hora e Data: Realizada aos 16/04/ 2021, às 12:00 horas, na sede 
social da Duas Lagoas Energética S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade 
de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Julio de 
Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, Bloco 2, andar 2 e 4, sala 201 
a 204 e 401 a 404, Jacarepaguá, CEP 22775-028. 2. Convocação e Pre-
sença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
§ 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes no Livro de 
Presença de Acionistas. 3. Mesa: Carlos Gustavo Nogari Andrioli – Presidente; 
Luiz Guilherme Yuan– Secretário. 4. Ordem do Dia: Examinar e deliberar 
sobre as seguintes matérias: (I) a prestação de garantia real, no âmbito da 
1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, com garantia adicional real e fidejussória, em série 
única (“Debêntures”) da Rio Casca Energética S.A., sociedade por ações, 
sem registro de companhia aberta, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Julio de Sá Bierrenbach, nº 
200, Edifício Pacific Tower, Bloco 2, andar 2 e 4, sala 201 a 204-401 a 404, 
Jacarepaguá, CEP 22775-028, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Economia sob o nº 09.597.979/001-00, com 
seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro sob o NIRE 33.300.332.545 (“Emissora”), no valor total de 
R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) (“Emissão” e 
“Oferta Restrita”, respectivamente), em favor dos titulares das Debêntures 
(“Debenturistas”), a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real e Fidejussó-
ria, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Rio 
Casca Energética S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Simplific Pavarini 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agende Fiduciário”), na 
qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas, 
e o Energia Sustentável Fundo de Investimento em Participações Multestra-
tégia (“FIP”), representado por sua administradora Brookfield Brasil Asset 
Management Investimentos Ltda., na qualidade de interveniente garantidor 
(“Escritura e Emissão”); (II) a autorização para tomar todas as providências 
e assinar todos os documentos necessários à formalização da Garantia Real 
(conforme abaixo definido), da Emissão e da Oferta Restrita, inclusive, mas 
não limitado à discussão, negociação, definição dos termos da Garantia Real e 
da Emissão, bem como a celebração do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora, o 
FIP, a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), seus eventuais 
aditamentos e todos os demais documentos e eventuais aditamentos no 
âmbito da Emissão e da Oferta Restrita, além da prática de todos os atos 
necessários à efetivação da Garantia Real, da Emissão e da Oferta Restrita; 
e (III) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da 
Companhia, ou por seus procuradores, para a prestação da Garantia Real 
no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. 5. Deliberações: Após exame 
e discussão das matérias constantes na ordem do dia, o acionista presente, 
sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, deliberou o quanto segue: (I) 
aprovar a prestação, pela Companhia, no âmbito da Escritura de Emissão, 
em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações 
relativas às Debêntures e/ou quaisquer outras obrigações assumidas pela 
Emissora, conforme detalhadamente descritas nos termos da Escritura de 
Emissão (“Obrigações Garantidas”), da garantia real, na forma de alienação 
fiduciária, pela Companhia, da totalidade das ações atual e futuramente por 
ele detidas, de emissão da Emissora, bem como quaisquer outras ações 
ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, representativas do 
capital social da Emissora, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de 
qualquer modo detidas pela Companhia, incluindo todos os frutos, lucros, 
rendimentos, bonificações, distribuições e demais direitos, inclusive, mas 
não se limitando a, dividendos e juros sobre o capital próprio (“Alienação 
Fiduciária de Ações”), nos termos e condições a serem estabelecidos no 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (“Garantia Real”); (II) a autoriza-
ção à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para tomar todas 
as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização 
da Garantia Real, da Emissão e da Oferta Restrita, inclusive, mas não se 
limitando à disposição, negociação, definição dos termos da Garantia Real 
e da Emissão, bem como a celebração, pela Companhia do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, seus eventuais aditamentos e todos os 
demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e da 
Oferta Restrita, além da prática de todos os atos necessários à efetivação 
da Garantia Real, da Emissão e da Oferta Restrita; e (III) a ratificação de 
todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus 
procuradores, para a prestação da Garantia Real no âmbito da Emissão e da 
Oferta Restrita. 6. Encerramento: Nada mais havendo a se tratar, a sessão 
foi suspensa para lavratura da presente ata, achada conforme e assinada 
pelos presentes. 7. Assinaturas: Acionistas presentes: Energia Sustentável 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e Nilton Leonardo 
Fernandes de Oliveira. Confere com original lavrado em livro próprio. Rio 
de Janeiro, 16/04/2021. Mesa: Carlos Gustavo Nogari Andrioli – Presidente. 
Luiz Guilherme Yuan – Secretário.

Empresa de Transportes Limousine Carioca S/A - CNPJ. (MF) Nº 29.330.594/0001-80
Convocação: Ficam os Srs. Acionistas convocados a se reunirem em AGO a realizar-se no dia 
30/04/21, às 9:00hs., na Av. Governador Leonel de Moura Brizola, 540, Duque de Caxias, RJ , a fim 
de deliberarem sobre a seguintes Ordens do Dia: 1. Aprovação do Balanço Patrimonial exercício 
findo em 2020; 2. Destinação do Resultado do exercício; 3. Fixação da honorários da Diretoria para o 
exercício de 2021; e 4.Assuntos Gerais. Duque de Caxias, 21/04/21. A Diretoria.

BANCO ARBI S/A
CNPJ/ME nº 54.403.563/0001-50 NIRE 3330003066-2

EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO - AGOE: Ficam convidados os Srs. Acionistas 
para se reunirem em AGOE que se realizará às 10h do dia 30/04/21, em 2ª 
convocação, na sede social da Sociedade, situada na Av. Niemeyer, 02, 
Térreo, parte, Leblon, RJ, para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: I) Em AGO: (i) Tomar as contas dos administradores e apreciar 
o Relatório do Auditor Independente; (ii) As demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31/12/20; (iii) A proposta de destinação 
do lucro líquido do exercício de 2020; (iv) A eleição dos membros da Diretoria 
da Sociedade para um novo mandato; e, (v) A proposta da remuneração 
global dos Diretores para o exercício social de 2021; II) Em AGE: (i) Proposta 
da Diretoria para alterar parcialmente o Estatuto Social, conforme segue: a. 
Alterar o art 2º de modo a fazer constar a prática de operações no mercado 
de câmbio, em conformidade com a autorização concedida pelo BACEN; b. 
Alterar o disposto no Título VI da Ouvidoria para adaptá-lo ao disposto na 
nova Resolução CMN nº 4.860 de 23/10/20; e (ii) Consolidação do Estatuto 
Social. Participação dos Acionistas na Assembleia: Nos termos do art. 
126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou seus representantes legais, para 
serem admitidos nas Assembleias Gerais, deverão apresentar, os seguintes 
documentos: (i) Acionistas pessoa física: cópia do documento de identidade 
e, se for o caso, instrumento de procuração com a firma reconhecida do 
outorgante. Na hipótese de representação por procuração, os Acionistas 
deverão ser representados por procurador constituído há menos de 1 
ano, sendo o procurador Acionista, administrador da Cia ou advogado. 
Toda a documentação deverá ser entregue no momento da realização das 
Assembleias Gerais. RJ, 22/04/21. Leo Eduardo da Costa Hime - Diretor.

USINAVERDE S.A.
CNPJ Nº 00.961.520/0001-60 - NIRE 3330026759-0

Edital de Convocação - AGO/E - Ficam os Srs. Acionistas da USINAVERDE S.A. 
convidados para a AGO/E, que se realizará no dia 30/04/2021, às 14:00hs, na 
sede da Cia, sito à Av. Niemeyer, nº 02, Térreo, Parte, Leblon/RJ, CEP 22.450-220, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia - Em AGO: a) Examinar, 
discutir e aprovar as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo 
em 31/12/2020, bem como a destinação dos resultados; b) Fixar os honorários 
globais anuais para os membros da Administração da Sociedade; e - Em AGE: 
a) Examinar, discutir e aprovar o aumento do capital social da sociedade em R$ 
8.879.700,00, por meio de aproveitamento de AFAC’S (Adiantamento para futuro 
aumento de capital com cláusula de irretratabilidade) com a emissão de 887.970 
ações, das quais 443.985 serão ações ordinárias nominativas e sem valor nomi-
nal e, 443.985 serão ações preferenciais nominativas e sem valor nominal, com a 
consequente alteração do art. 5º do Estatuto Social da Cia.; e b) Examinar, discutir 
e aprovar a redução do capital social, com a compensação dos prejuízos acu-
mulados da sociedade, nos termos do art. 173 da Lei 6.404/76, no valor de R$ 
64.839.886,00, mediante o cancelamento de 25.892.354 ações, sendo 12.946.177 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Cia e; 
12.946.177 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, de emissão da 
Cia., proporcionalmente às participações detidas pelos acionistas no capital social, 
com a consequente alteração do art. 5º do Estatuto Social da Cia.; RJ, 22/04/2021. 
Leo Eduardo da Costa Hime - Presidente do Conselho de Administração

CEPTIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS E SISTEMAS S.A.
CNPJ nº 28.721.821/0001-36 - NIRE 33.3.0032479-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Ordinária: Ficam os 
acionistas da CEPTIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS E SISTEMAS 
S.A. (“Companhia”) convocados para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no dia 30 de abril de 2021, às 11:00 horas, na 
sede da Companhia, localizada na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio 
de Janeiro, na Rua Echaporã, nº 328 (parte), Distrito Industrial de Santa 
Cruz, CEP 23.565-907, para nos, termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) tomar as contas da Administração e examinar, discutir, 
e votar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o 
Balanço Patrimonial para o exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2020; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2020; e (iii) Deliberar sobre a proposta 
de distribuição de dividendos à conta de Reserva de Lucros. Rio de Janeiro, 
15 de abril de 2021. CEPTIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS E 
SISTEMAS S.A.


